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PLENÁRIO

DESPACHO
10/04/2012

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
    28ª  LEGISLATURA  2ª   SESSÃO LEGISLATIVA

LIDO NO EXPEDIENTE DA 34ª  SESSÃO ORDINÁRIA
EM 10/04/12
DESPACHO

( X ) Publique-se e Inclua-se em Pauta
(   ) Inclua-se na Ordem do Dia em:          /         /
(   ) Encaminhe-se ao Gabinete da Presidência
( X ) Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
(   ) Encaminhe-se AP Autor da Proposição
 

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DESPACHO
10/04/2012

 

MENSAGEM Nº 22/2012 (ORIUNDO DA MENSAGEM N° 7.352) DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO

 

ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIA DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
10/04/2012

  PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Mensagem nº 22 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.352 do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que fixa o subsídio da carreira de Delegado de Polícia
Civil, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividade de Polícia
Judiciária - APJ, e dá outras providências.

 

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a ,Mensagem nº 22 de 2012

oriunda da Mensagem n° 7.352 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder

Legislativo projeto de lei que “fixa o subsídio da carreira de Delegado de Polícia Civil, pertencente ao

Grupo Ocupacional Atividade de Polícia Judiciária - APJ, e dá outras providências”.

 
 

II – ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado visa fixar o subsídio da carreira de Delegado de Polícia Civil,

pertencente ao Grupo Ocupacional Atividade de Polícia Judiciária - APJ, valorizando a autuação da

classe, de grande importância para a Policia Civil e para toda a sociedade.
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Por conseguinte, a Carta Magna indica os parâmetros para a fixação da remuneração dos

agentes públicos, assunto inserido no âmbito da legalidade estrita, in verbis:

Art. 37. Omissis. (...)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente
poderão ser fixados ou alterados por , observada a iniciativa privativa em cada caso,lei específica
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (...).
Art. 39. Omissis.
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório
observará:
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada
carreira;
II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades dos cargos.
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários
Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única,
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou
outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos
seguintes órgãos: (...)
IV - polícias civis;
§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo será
fixada na forma do § 4º do art. 39.

Vê-se que, especificadamente para os delegados (como integrantes da polícia civil), a

remuneração deverá ser fixada exclusivamente por meio de subsídio fixado em parcela única, vedado o

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie

remuneratória, estando a proposta em perfeita sintonia com os ditames constitucionais.

De outra forma, cumpre ressaltar que a Superintendência da Polícia Civil está vinculada

operacionalmente à Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social (Lei estadual nº 13.875/07), órgão

integrante da estrutura organizacional do Estado cujos agentes são detentores de cargo público,

competindo ao chefe do Poder Executivo exercer a direção superior da administração, além de iniciar o

processo legislativo, na forma e nos casos previstos na Constituição do Estado do Ceará (ex-vi do art. 88,

incisos II e III).

Nesse diapasão, a Constituição estadual trata acerca das matérias cuja discussão legislativa

depende da iniciativa privativa do Governador do Estado, nesses exatos termos:

Art. 60. Omissis.
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre: (...)
b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade; (...).

Sobressai assim a legitimidade do Exmo. Sr. Governador do Estado para instaurar o processo

legislativo do projeto de lei em comento, disciplinadora de aspectos relacionados ao regime jurídico dos

servidores públicos e que exige disciplina legal específica (remuneração dos servidores públicos).
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Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente

viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua

formalização.

 

 III – CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n°Mensagem nº 22 de 2012

7.352, se encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa,

pelo que somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
11/04/2012
A CCJ PARA CIÊNCIA DO PARECER FAVORÁVEL.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/04/2012
 Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
 
 Deputado (a) Ronaldo Martins,
 
Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 
 

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste,
nomear Vossa Excelência Relator(a)  concedendo-lhe, o prazo de 10 dias para a apresentação do
Parecer. (RI. Art. 82, I).

                   .

                                     Lembramos que a reunião ordinária desta Comissão realiza-se todas as quartas
feiras às 15:00 hs no Complexo das Comissões Técnicas e sua participação é imprescindível para o
efetivo cumprimento de nossas atividades.

                   Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
11/04/2012

Parecer Favoravel a mensagem de numero 22 .

Tendo em vista que a mensagem preenche a todos os requisitos Regimentais e constitucionais. 

 

RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/04/2012

 

 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
11/04/2012

 

 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Deputado (a) RONALDO MARTINS
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM CONJUNTO COM A
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste, nomear
Vossa Excelência Relator para a apresentação do Parecer. (RI. Art. 82, I).

                            Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
12/04/2012

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM CONJUNTO
COM A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

 

PARECER

MENSAGEM 022/2012, ORIUNDO DA MENSAGEM Nº. 7.352/2012

 

 

 

Autoria: Poder Executivo

Relatoria: Deputado Ronaldo Martins

 

 

 

FIXA O SUBSÍDIO DA CARREIRA DE DELEGADO DE
POLÍCIA CIVIL, PERTENCENTE AO  GRUPO
OCUPACIONAL ATIVIDADE DE POLÍCIA
JUDICIÁRIA - APJ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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I – RELATÓRIO

 

 

O Chefe do Poder Executivo, no uso de suas atribuições constitucionais submeteu à
apreciação desta Casa Legislativa, a Mensagem nº. 022/2012, oriunda da Mensagem nº. 7.352, que tem o
objetivo de fixar o subsídio da carreira de Delegado de Polícia Civil, pertencente ao Grupo Ocupacional
Atividade de Polícia Judiciária - APJ.

 Cumpre ressaltar que, na forma do art. 48 da Resolução nº. 389, de 11 de dezembro de
1999, compete a esta Comissão apenas a nálise do mérito da propositura, já que a análise de
admissibilidade, constitucionalidade e regimentalidade já foi realizada pela Comissão de Constituição,
Justiça e Redação.

Há um claro objetivo, perseguido pelo Governo do Estado do Ceará, de valorizar a carreira
dos Delegados de Polícia Civil, em todas as suas classes, proporcionando melhores condições aos
servidores de uma área tão importante e delicada, como a segurança pública.

 
Ressalte-se que o parecer opinativo da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa e a

CCJR interporam parecer favorável à aprovação da matéria.

É  o  P a r e c e r .

II - VOTO DO RELATOR

 

Em face da relevância da matéria em tela, e de sua perfeita simetria com o ordenamento
estadual vigente e ao relevante mérito, manifestamo-nos  à sua regular tramitação.FAVORÁVEIS

É o nosso Parecer, s.m.j.

 

SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ.
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RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/04/2012

POSIÇÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO
E SERVIÇO PÚBLICO E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO:
APROVADO PARECER DO RELATOR

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PLENÁRIO

DESPACHO
12/04/2012

DISCUSSÃO INICIAL  E VOTAÇÃO NA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA - APROVADO. 12/04/12

 

DISCUSSÃO FINAL  E VOTAÇÃO NA 20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - APROVADO.12/04/12

 

VOTAÇÃO  ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA - APROVADO.12/04/12

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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